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TERMO DE REFERÊNCIA

1.OBJETO
Objeto da contratação:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT. ANUAL ESTIMADA
	UNID.
	VALOR UNITÁRIO R$

	
	Jornal impresso de conteúdo informativo e prioritariamente local, com distribuição no Município de Novo Xingu/RS e região, com circulação diária, semanal e/ ou quinzenal, com no mínimo 100 (cem) exemplares distribuídos por edição.
	
	
	

	01
	Valor cm/coluna capa – colorido
	1.000
	Cm/coluna
	R$ 14,00

	02
	Valor cm/coluna contracapa – colorido
	1.000
	Cm/coluna
	R$ 13,00

	03
	Valor cm/coluna parte interna – preto e branco
	1.000
	Cm/coluna
	R$ 8,00

	04
	Valor cm/coluna parte interna – colorido
	1.000
	Cm/coluna
	R$ 9,00

	05
	Valor cm/coluna cadernos especiais (datas comemorativas) – colorido
	1.000
	Cm/coluna
	R$ 15,00



2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Nos termos do art. 6º, inciso XXIII, alínea “b”, da Lei 14.133/2021, a contratação fundamenta-se na necessidade de garantir a publicidade e a transparência dos atos administrativos do Poder Público Legislativo Municipal, conforme estabelecido na legislação municipal e federal vigentes.
O estudo técnico preliminar (ETP) apontou que a divulgação por meio de jornais impressos ainda é essencial para assegurar o amplo alcance das informações oficiais, especialmente considerando públicos com menor acesso a meios digitais, em especial no meio rural. A pesquisa de mercado indicou a existência de jornais aptos a prestar o serviço, justificando a adoção do modelo de credenciamento como a melhor alternativa para garantir competitividade, economicidade e eficiência na execução do contrato.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Já em obediência ao disposto art. 6º, inciso XXIII, alínea “c”, da Lei 14.133/2021, a solução consiste na contratação de serviços de veiculação de publicidade institucional por meio do credenciamento de jornais impressos, permitindo que o município/legislativo disponha de diferentes fornecedores habilitados para atender às demandas de publicação. 
O ciclo de vida do objeto compreende a seleção e credenciamento dos veículos de comunicação, a solicitação dos serviços conforme necessidade do Legislativo, a conferência e validação das publicações realizadas e, por fim, a efetivação dos pagamentos proporcionais às inserções publicadas. A gestão do contrato garantirá o cumprimento das exigências contratuais, assegurando a qualidade e a transparência das publicações.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os veículos de comunicação interessados no credenciamento deverão atender a requisitos mínimos, incluindo comprovação de regularidade fiscal e jurídica, registro formal como empresa jornalística, periodicidade regular de circulação e alcance comprovado no município e região. 
Além disso, os jornais deverão apresentar estrutura para garantir a qualidade das publicações, respeitando normas de diagramação, legibilidade e clareza das informações. Os serviços serão prestados mediante demanda, e os preços praticados deverão estar em conformidade com os valores escritos no edital. O cumprimento das exigências contratuais será fiscalizado pelo órgão responsável, garantindo a adequada execução do objeto (art. 6º, inciso XXIII, alínea “d”, da Lei 14.133/2021).

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução se dará mediante a apresentação dos exemplares contendo as inserções contratadas. O monitoramento e a fiscalização da execução garantirão que as publicações cumpram os requisitos estabelecidos no contrato, assegurando a transparência e eficiência da comunicação institucional (art. 6º, inciso XXIII, alínea “e”, da Lei 14.133/2021).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
A contratação deste serviço deverá ser executada na forma estabelecida no ETP – Estudo Técnico Preliminar e no presente Termo de Referência, obedecendo aos escritos do art. 6º, inciso XXIII, alínea “f”, da Lei 14.133/2021, bem como, junto ao instrumento contratual que irá reger a execução dos itens constantes neste documento.

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da Nota Fiscal e após a execução mensal do serviço, sendo este com a entrega de relatório mensal da execução das atividades e das quantidades de unidades impressas.
A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do n.º do Processo Licitatório a fim de se acelerar o trâmite do documento fiscal para pagamento.
As Notas Fiscais deverão ser emitidas conforme e igual a Nota de empenho, devido aos vínculos orçamentários.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS

	Os critérios de habilitação incluem regularidade fiscal e jurídica, registro formal da empresa jornalística e comprovação de circulação no município e região, bem como demais requisitos trazidos no edital específico. A contratação será feita de forma não exclusiva, garantindo ampla concorrência e atendimento eficiente às necessidades do município.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado da contratação foi baseado em pesquisa de mercado, considerando os preços praticados por jornais impressos de circulação na região, além de pesquisas efetuadas na plataforma LICITACON. 
Foram analisadas tabelas de preços de diferentes veículos de comunicação, levando em conta fatores como tiragem, periodicidade, espaço publicitário disponível e a fórmula de cálculo. 
Os valores unitários referenciais foram definidos com base nessa pesquisa, garantindo que os pagamentos sejam compatíveis com a realidade do mercado. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas serão suportadas por dotações orçamentárias específicas, constante no Orçamento do Município de Novo Xingu-RS, para o exercício de 2025, sendo estas dotações oriundas do Legislativo Municipal:

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.01 – Câmara Municipal de Vereadores
2.001 – Manutenção das atividades do Poder Legislativo 
3.3.90.93.00.00.00 1500 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Novo Xingu/RS, 31 de outubro de 2025.





___________________________
Adair Witter Friederich
Presidente do Legislativo
       Avenida Emílio Knaak, 1.160 | CEP 99687-000 | CNPJ 04.207.526/0001-06
Fone (54) 3210 8008 | e-mail: licitaçoes@novoxingu.rs.gov.br | site: www.novoxingu.rs.gov.br

image1.png




